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Eu, Letícia Saori Alencar Ito, CPF; 051322699-07, RG: 12550350-0^

Tal; (43) 99623-4990. Estou desistindo da vaga de Fisloterapeuta

pelo Credenciamento de Prestação de Fisioterapia no Centro

Municipal de Fisioterapia de Bandeirantes- PR. Desisto da vaga por
motivos particulares do âmbito pessoal.

m

Atenciosamente,

Letícia Saori Alencar Ito

Bandeirantes, 02/08/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CONTIUTO ADMINISTIUTIVO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N°317/2021-PMB

\3fa/

0 MUNICÍPIO DE BâNDEIILANTES, pessoa jurídica de direito público interno» com sede na Rua Frei
Rafael Proner» n®. 1457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Minisicrio da Fazenda sob o n®. 76.235.753/0001-48, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal Senhor JAELSON RAMALílO MAITA, brasileiro, casado, residente e domiciliado
na Rua Vereador José Santana tf 514, Centro - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes. Estado do
Paraná, portador da cédula de identidade n" 3.348.934-Ü e Cadastro de Pessoas Físicas- CPF/MF sob o tf
486.661.579-69 c o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, estabelecido na Rua Prefeito José Mário
Junqueira n® 661 - Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica sob o n® 09.520.756/0001-36, neste ato representado pelo Secretário de Saúde do Município
de Bandeirantes, Estado do Paraná, o Senhor Wanderson de Oliveira, residente e domiciliado nesta cidade,
adiante assinados, doravante designados CONTRATANTE de uni lado, e, de outro o profissional
1 ETÍCIA SAORl ALENCAR nO, residente na Rua Guilherme Sachs n® 60 - CEP 86.360-000, nesta
cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG 12.550.350-0, e.xpedida
pela Secretaria de Estado da Scguranva Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o \f 051.322.699-07, a seguir dcnoniimido CONTRATADO, acordam e ajustam
firmai' o presente Contraio, no,s termos da Lei tf 8.666/93, de 21.06,93, com suas alterações, assim como
pelas condições do edital dc CHAMAMENTO PÚBLICO 09/2021-PMB - INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N® / PMB, conforme requerimento do CONTRATADO e pelas cláusulas a seguir
c.vprcssas, definidoras dos direitos, obrigações c responsabilidades das partes:

CLÁUSULA PRIMEIR/V - DO OBJETO;

Q- presente contrato tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
>#^EISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
^ SÀÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ, pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE,

conforme edital de CHAMAMENTO PUBLICO N® 09/2021-PMB, nos valores e condições estipulados
pelo mesmo.
Á prestação dos serviços será realizada tle forma parcelada, de acordo com a solicitação do

1  ITEM UN QTDE VLR

MENSAL
VLR TOTAL

i  01 un 2.400 Sessões Fisiotcrãpicas | 7.35 1.470,00 17.640,00
rcUAL 7.640,00

C:LAIJSULa\ SEGUNDA - DA VINCULACÃO:

f;.fízem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documcnios, cujo inteiro teor as partes declaram lei- pleno conhecimento:

c- Chamamento público n® 09/2021-PMB e
,  d- Incxigibilidade dc Licitação n" / -PMB.

Kiia l-rtí! Ralücl i'roncrl457 Cs. Posfal 2S! CKP 8íí36tJt)í)ü Tcl. 3542-1525 l>maí^jí^c:io'4^handciraiHcs.pííiov.brCNPJ 76.235.753/0001-4S A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANÁ m

CLÁUSULA TERCEIRA - DA 1'HICSTACÃO DOS SLUV ICOS:

A prestação cios serviços ora contratados deverá ser imediata assim que vcriikada sua necessidade c
mediante soliciiação/auiorizaçào da Secretária Municipal dc Saúde.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -- O CONTR.ATADO. proíissional liberal, atuará de tbnna autônoma e sem
qualquer vínculo hierárquico ou funcional com o município,

PARÁGRAFO SEGUNDO - a prestação dos serviços de\erá ser efetuada no .Setor dc rislolerapia úi.
Secretaria Municipal de Saúde de Fdandeiraiuc.s-PR

CLAUSULA OU.ARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Os pagamentos serão efetuados tnensalmenlc cm ate 20 (vinte) dias após a apresentação da Nota Fiscal dc
Pre.stação dc .Ser\-iços ou do Recibo do mês iniediauinienie anterior e observada a ordem croiuilógica dcs
empcnho.s.

Os pagamentos .serão realizados atravc.s dc credito na conta iioupruiça n' C. de titularidade dç
CONTRATADA na agência n" do Bancu_r.Lu^iç^^jkiÇevivrxx.À ^ Oi' Ot ̂

cláusula OUÍNTA - DO PRAZO:

O presente Contrato vigorará para o período de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, poderido ser
prorrogado desde que haja cnncordãnciíi entre as parles e que seja respeitada a lcgi.slaçãü pertinente.

CLÁUSULA SEXTA- DO VALOR CONTRA FUAL:

O valor do presente Contrato é dc RS 17.640,0Ü(dcze.sseie mil sciscenlos e quarenta reais).

CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE:

Os preços ora eontratado.s somente poderão ser reajustados desde que devidamente jtisüJicados em coríc
protocolada, desde que haja concordância entre a.s partes e que seja re.speiiada a legislação em vigor.

CLÁUSULA OITAVA - DA.S .SANCTIES ADIMIM.STRATIVA.S PARA O CASO DE^\
INADIMPLFMENTQCONTRATUALÍ ^

O não ctimprinienío do.s prazos e das condições ora acnrdatia.s no pre.scnie Contrato sujeita c
C0NTR.\TAD0 à multa dc ! % (um por cento) por dia de atraso, calculada .sobre o preço lotai do Contrata. A
IimiUido a 20 (vimc) dias dc atraso. res.salvados os casos fonuitos e força maior, devidamente comprovado- /
e acciio.s pelo CONTIUTANTE.

V V. I
Ri.:» Frei Rafael Pm^crMí? C\. Postal 2SI CRI' Jct. r-nunl lkii:.caivri.hmUciranws pr.uov.brCKPJ 76.235.753^0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

IVla incxccuçào lotai ou parcial do Contraio, o Município dc IJandciranies poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar ao COiNTlCATADA as sanções previstas no ari. 87 da Lei ir 8.666/93, sendo que cm caso dc inuita
esta corresponderá a 10 'Víi sobre o valor do Contraio.

CLALSIJLA NO.NA-nOSC.A.SOS DK RFSCISAO: X^çpL

O presente Contrato .será rescindido de pleno direito pelo CONTILATANTE, independentemente de
notificação judicial ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78, da Lei n®
8.066/93. ressalvados os casos foiiuiios c dc força maior, devidamente comprovados e aceitos pelo
C.'ON'riLAT.A.NTE ou ainda, no ca.so de cancelamento do crcdcnciamcnio.

CLAUSIÍLA DECtMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

.'^.s de.spesas decorrentes dos serviços, objeto deste contrato, correrão por conta da verba própria do
orçajiiento do Município de Bandeirantes, a .saber:

SECUnAKlA
OLsrnsA/to

■s-ri:

.15X0010

4|7(J.'103

1.1.10;."» jts

DOIArAÍ) i rVCIONAI.
PK<K;MA,M.vrit A Dt:SCT(t(,ÃO

I ii)oi lojiji i(i()i6tfe'>.i3yo:<,ü()nQ üLrrR0.s serviços on "niRcniRO-s • pessoa
ristCA

JICOW ÜIO! 0010083)j903íi00lí0 OUTROS .SERVIÇOS ÜE l ERCElROS - PnS.SOA
risiCA

II OiU 10122 looro ((.613'>0.V,fj{jüf) tTKCEtRÜS - PESSOA
ri.siCA

Cáso a vigência do contraio uUrapa,s.se o llnal clu pre.senic exercício financeiro, a.s despesas previstas para o
próximo exercício serão cobertas com dotações especiricas que constarão da Lei de Diretrizes
Orçameniárias-LDÜ c Lei Orçamentária Anual - LOA daquele exercício.

CL.ÁUSIJLA DÉCIMA PRIMKIRA - DAS DISPOSÍCÕLS SUPLi: 11VAS:

O presente Instrumento contratual rege-se pelas díspusiçucs expressas na Lei if 8.666, dc 21 de junho 199.3,
e pelos preceitos de direito público. apIicando-sc lhe suplelivameme o.s princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições dc direito privado.

CLÀUStiLA DÉCIMA SLOIINDA - DO KQRQ:

bica eleito o foro da Comarca de Bandeirantes, para dirimir quai.squer dúvidas ou questoe-S oriundas do
presente Contraio.

L, por esiarcm, CONI R.Al ANIL c CONTRATADO dc pleno acordo com o disposto neste instrumento,
firmani-no. junianieiitc com duas testenuinhus, em 01 (um) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e
por seus lierdciros c .sucessorc.s. a cumpri-lo em todos o.s .seus termos.

:  , , j f.tUu 1 rcs R.íla.l í n>i.<.rN5 » Cx. 1 o.Uul 2.SI i. l-.l 86.W)0Hü!) 1 cl. .1542-152.^ li-iTiaitr íi«.u.uaoúU.indcinuiici-.pr.gov,brCíNiU 76.235.7537Ül)Ül-4s/'y'
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ESTADO DO PARANÁ

lianüciranlcs-PR, 28 dc miiubro de 2021.

PREF MUNICIPAL Dii UANDEIIUANTES

JAEI.SON RAMALíig MATTA
Prefeito Mujiidip.dV

la^NDO MUNlCbÃTbmÁNnEIRANTES
Wandcrson dá'Ollveirii
Sccrelário dfc S/iúde

LHTÍCIA SAORl ALENCAR ITO
PisiüLcrapeuta CRHFITO 8-255428-F

Contratada

Tesieniiinhiis:

Jasc^Çcks^oionlol^n
CPF\ 30>:^'1.079-6í! :PI/. 590%,()S/i09-9

AJ

Rua l'rci Rafael l'roncrl'l57 Cx Pumí»! 2SI flT Ic! .15I2--525 INiriiui. litti.te;u^Çlvini.ic»antcs.pr.{iov.hr<."N'PJ 76.235.?53.'(}0(H-IS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAND

ESTADO DO PARANÁ

mm

EXTRATO DO CON TRATO N" 317/2021

INEXICriíILIDADE LICITAÇÃO N"_/ -PMB
CHAMAMENTO PÚBLICO 09/202I-PMB

CONTRATANTE; Município tie Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: LETÍCIA SAORl ALENCAR ITO.

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE TlSiO TERAPIA PARA iÁACILNTES ENCAMINHADOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

PIOVZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do ctnitrato será de 13 (treze) meses, podendo ser
prorrogado.

VALOR: RS 17.64Ü.00{dcz.csscte mil sciscenios e quarenta reais)

bOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

SKCRKTAÍUA
DKSI'KSAa'0 DOTAÇ.VO Fr.NTIÜNAl.

vn- ntOGRAMÁi ic\

5580/303 1 HtÜI 10301 tÜi>3úUrO33:>Ü36U0UÜ

4;70.'3n3 nO(lt;.I03HIOní6rtSí.3.3'rOÀ6riUlVj

]  I H<oi nn:2:nio'onzv33iH06nix*(}

DfiSCHIÇ.ÃO

OUTROS SURVICOS Dl: DiitClURDS. J'li,S.SÜA
FÍSICA

OUTROS SKRVlÇüS DHTHRCI-IROS - l»nS.SOA
FÍSICA

OUTROS .SRRVIÇO.S DUTCRCFIROS ■ WISSOA
FÍSICA

Bandeiranics-PR. 28 de outubro de 2021.

PREF MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
JAELSON jL\MALHO MATTA

Preiciio Munici p/l

FUNDO MUNíCHT-M:" DH fíANDElIUNTES
Wandcr.sunUe Oliveira

Secreláricí de/Saúde

LETÍCIA SAOR™febAR ITO
Fisioierapeuia CREI-TTO 8-25542S-F

Coniraiada

Rmi Fc.:i Raíae! l'roncr!.157 Cv. R«s:al 2SI tTI' SÕS^aüíKI Td iicjUicAoV:bandeirai,t«.5rEOv.br Cí<l'J 76.
235.755/0Q0I.4S
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ELETRÔNICO
Prefeitura Municipal de Bandeirantes
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Ouinta-teiro, 28 cie Outubro de 2021

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Ucíutiés.'.é:ic.inm^5.^

Extrato Contrato

l>t) CONTUATO N'.117/2(J2I

íiNi:xii;uíiiJi)Ai)t; i.una(. Ão n " - riviu
CHAMAMENTO Pl lM.KO N ny/2I>21 PM»

CONTRATANTE: MunK-ípiu Jt- BaiKlc.'ir.m{c>. l-.sl;ult»dp l':ii;in;t

( <)NTKA'I AI>A; LI-MCIA SAUUl Al.hNt."AU I >'« ».

OltrErO: C.TUCIMCNCIAMENTO DE DESSOA.S l íSK AS PARA PUICSTAt^ ÃO
DE SERVIÇOS ESPIXT VIJZADOS 1>E I ISIOTERAIMA 1'AKA PACIEMES
I NC-AMIMIADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAI l>E S\CI)K DE
handeiUxVN ri:s, estado do pakan.á

PRAZO DE ICXKCTCXO- pra/t* pat.i a preslatjão clos íifivtçus será tJc 12 íücmc)
incsfs. p«hIi:j»K» sci pri-iioii.itlo

PKAZí> de VKIEN<TA ti pra/!f üc snpcn».iü ü*» (.-sxiti.il'> sci.i «.It^ li Uiw/vi ihcmjn.
|i>>,tct}íU> -«.Cl' puirrop.nin.

V At.OR: KS 1 V.<»áO.(Hlftkvcsscli; mil scísccuii»,'. c sfUitTcuí» ivuim

IK )TACÃí I iiKCA\fENTÁRíA;

Mll Kt'. lAKIA
I  MK ..

k>U'IA<;^*> ■'! SITCNM

<K IKOS •>! KVll.lA l»l
11.10 .1 IKUS 11MCA

!  iisn iH<»s i'ias'»aMsi(:a
.  " '""rviifioH si KN fViis in-'

iHuniois 1-i.ssnAMsirA

Í{íim!i;ir.u>lcs'l'f<. 28 clc nuiiihrn »lc 2021

PREI- MUMCIPAI- DE BA.NDEIRANTES
JAIil.SON RAMALHO MA ITA

Prcioito Miiiiic-ipal

•UNDD MI.NICIPAE DU BANMEÍKANTES
iVaiulcrs.ui tlc (ílivcii.i

SoLTciariu viu SaiUIc

LETÍCIA SAOkl ALENC AK 1 TO
l"ÍKÍutvni|>cula CkEl-IT« > S-2.^5-5281'

CiintiaUiü.1

DIÁRIO OnciáLCLrTIlOWICO •/.«.iinsüu Eletrcnir.anw.fi .lom Cirt-ticartc Píiiji.íd ICPflrosi!. era canfnrmidatJe com a MP n«
IQP p , 2.200-2. de 2001
Brasil Carant.mos u uutüriitultiíjo deste docemeato üesac- quií s-nualiiôclo aturei, do siie

•Vv- V.'l' ' ul.'.!-.!-".- "it . .I .



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÜMERO 195/2021-PMB Bandeirantes-PR, 25 de agosto de 2022

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 33/202I-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezado(a) Senhor(a),

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à

possibilidade de realizar TERMO DE RESCISÃO ao contrato n.°317/2021, celebrado entre esta

Municipalidade e LETÍCIA SAORI ALENCAR ITO, firmado através do processo de Inexigibilidade

de Licitação acima mencionado, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA

PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ DECORRENTE DO CHAMAMENTO 09/2021., nos

termos da documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de S^za Meíra Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Divisão de Licitação

A Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n® 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

Rua Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 8636000Ü Tel.: 43 3542-4525
E-mail: llcilacao@bandeiranies.pr.gov.br

C:NPJ 76.235.75.3/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

(MINUTA)

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR E LETICIA SAORI ALENCAR ITO

CONTRATO N°317/3021 - PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO N.°33/203 I - PMB

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na Rua Frei Rafael Proner \f 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, inscrito no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n^ 76.235.753/0001-48. neste ato devidamente representada pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor .laelson Ramallio Malta, residente e
domiciliado na Rua: Vereador José Santana. Vila Macedo. n° 514 - CEP 86.360-000. nesta cidade de

Bandeirantes. E.stado do Paraná, portador da Cédula de Identidade \f 3.348.934-0. expedida pela Secretaria dc
Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob
o 11° 486.661579-68. ora denominado CONTRATANTE e LETÍCIA SAORI ALENCAR ITO, inscrita no
CPF. sob o \f 051.322.699-07. portadora da Cédula de Identidade RG n° 12.550.350-0. residente na Rua
Guilherme Sachs. n°60. - CEP. 86.360-000 - Bandeirantes. Estado do Paraná, doravante denominada

CONTRATADA, resolvem, mutuamente, RESCINDIR, como dc fato e de direito, rescindido fica o Contrato
de Prestação de Serviços, firmado em 28 de outubro de 202!. sem quaisquer ônus para as partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Qualquer pagamento remanescente será efetuado cm até 20 (vinte) dias após a apresentação da nota llscal

de prestação dos serviços ou do recibo do mès imediatamente anterior e observada a ordem cronológica dos
empenho.
CLÁUSULA SEGUNDA

E. para validade do que pelas partes foi aqui pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, para um só efeito, subscrito por duas tesienumhas.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Bandeirantes/PR. 25 de agosto de 2022.

CONTIU^TADA

LETÍCIA SAORI ALENCAR ITO

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

LETÍCIA SAORI ALENCAR ITO
REPRESENTANTE LEGAL

Testemunhas:

Marcos de Moraes

CPF: 590.505.609-97
José Mareio Urbano

CPF. 023.000.589-60

Rua Frei Raíácl IVoner 1457 Cx. 1'üstal 281 CEP 86360000 I cl.: 43 3542-4525 -
n-iiiail: licitacaoí7'baiKlciraiitcs.pr.gov.br

CNPJ 76.235.753/00()}-4«
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PAÍÍPPPT? íí TT7TT-\T/^r> MO ann /mno

REFERENCIA: Processo Administiatívo: 195/2021. Inexigibilidade de Licitação n'\ 33/2021.
INTERESSADO: Prefeito Municipal e Comissão de Licitação.
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO.

I - RELATÓRIO.

1 rata-se de expediente encamiriiiado pelo Prefeito Municipal para
análise jurídica da possibilidade de rescisão do Conüato Administrativo n°. 317/2021, de forma
amigável.

O contrato administrativo teve por objeto a contratação de
profissionais de fisioterapia para atender a demanda da Secretaria de Saúde, via credenciamento
público, tmia vez que o quadro de servidores efetivos do município de Bandeirantes-PR não
dispõe de profissionais suficientes para suprir a demanda exigida pelos serviços.

Em razão disso a credenciado, Sra. LETIOA SAORI ALENCAR ITO,
se habilitou paia prestar o serviço objeto da contratação, concordando com as condições
determinadas em edital e posteriormente efetuou a assinatura do contrato administrativo, com as
condições e cláusulas pactuadas.

Após a assinatura do contrato realizada em 28 de outubro de 2021, a
Requerente solicita a rescisão do contrato em razão de "motivos particulares do âmbito pessoal".

E breve o relatório, passo agora a opinar.

/Rua Frei Rníacl Pnmcr 1457-cenlro-CEP 86.360-0(K)- Icl.; (4.^542-4525 - E-mail IiciUicao®bandeiramcs.pr.gov,br-CNPJ/ívD-" 76,235-753/0001-48
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Antes de adentrar o mérito do pedido, se faz necessário algumas
explanações sobre o dever da Administração Pública e seus Gestores/Aplicadores. Desta forma,
estabelece o artigo 37, caput da Constituição Federal:

Art. 37. A admmisti"ação pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mimicípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:

Diferentemente do particular, o princípio da Legalidade é restritivo
relação ao Ente Público, ou seja, enquanto o particidar pode fazer tudo aquilo que a lei não

veda, a Administração Pública apenas pode exercer e conceder aquilo que a lei autoriza.

Seguindo esse raciocínio Henrique Savonitti Miranda, compara as
atividades de um gestor privado (Princípio da Autonomia da vontade) as de um gestor público
de forma esclarecedora:

"O Cld}7lhtíStT!2dOT V7'ÍZ''"'{c riwifjnT cotí rnni Am-niviiic nrrt-uAn rnm nc
f  " • wv,...

poderes inerentes à propriedade em toda a sua extensão. Assim, tudo o que não é proibido,
ê permitido ao gestor privado. Diga-se, ainda, que o administrador privado pode inclusive
conduzir ruinosamente seu empreendimento sem que muito possa ser Jeito por
terceiros(...) O gestor público não age como ''dono", que pode fazer o que lhe pareça mais
cômodo. Uiz-sc. então, í^nc íio A-dministríidor Público só c dodo fíizcr (i£]tiilo ^
lei autorize, de forma prévia e expressa. Daí decorre o importante axioma da
indisponibilidade, pela Administração, dos interesses piíblicos.".

Desta forma, o administrador público deve observar o princípio da
legaxiuaue, soo pena ue sei tespoiisaüLLL^au.u poi úiipiobidaue admuLisúalíva. rJa uOulima de
Meirelles (2016, p. 93), os autores prelecionam que o administrador público está "sujeito aos
mandamentos da lei e às exigências do bem coíj/í.u//, e deles não pode afastar ou desviar, sob pena de praticar
ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e crimmal".

Os fMuderes conferidos â Administração Pübhca devem ser utilizados
em benefício da coletividade, pois o bem comum é a finalidade que toda ação administrativa
deve objetivar. Conforme entendimento do autor supracitado (MEIRELLES, 2016), as leis
administrativas "são de ordem pública e seus preceitos não podem ser descumpridos", principalmente
por acordo ou vontade de seus aplicadores e destinatários, uma vez que "contêm verdadeiros
poderes-deveres, irrclegáveis pelos agentes públicos".

O que se extrai deste entendimento é que o Gestor Municipal deve
observar estritamente o que leciona a Lei e seus critérios objetivos.

Rua Frei Ralael l>roncr 1457 - centnr-CFP 86,.Vtí»-000 - Tel.: (45)542-4525 - íi-mail liciUicaoiàhaiKleininus.pr.gov.lw-CN]'J/MF 76.235.753/{l001-1R
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dispositivo legal em relação aos motivos determinantes que acarretaram na impossibilidade da
Requerente cumprir o contiato e quais as conseqüências legais do descumprimento.

Art 79. A rescisão do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVn do artigo anterior;

n - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

^  EI - judicial, nos termos da legislação;

§ 1" - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

Verificando o dispositivo legal, o pedido de rescisão proposto pela
Requerente apenas pode ser realizado via amigável, uma vez que o Município não descumpríu
nenhum critério estabelecido nos incisos do artigo 78 da Lei n*^ 8 666/ 93

A justificativa trazida pela Requerente que motivou seu pedido de
rescisão é "motivos particulares".

v^oiuuiiiie expusiu nu amgo / y, acmia iicnu>ciiiu, uusei vauluS que paiá
que seja realizado a rescisão nos moldes proposto, o Gestor deve fundanrentar de forma escrita a
motivação. Sendo assim, esbarramos em uma análise de mérito administrativo, onde o

^Administrador Público deve observar a conveniência e oportunidade do ato, levando-se em
^onta o fim precípuo do interesse público e prejuízo à Administração.

Por questões legais, não cabe a este parecerista a anáEse se a
justificativa trazida é suficiente para a rescisão amigável do contrato, uma vez que foge de sua
competência, apenas o Gestor detém a prerrogatÍA^a discricionária do mérito administratÍA^o,
conquistado mediante o voto popular.

III-CONCLUSÃO.

Desta forma, resta nnssível a rescisão amit^ável. desde mie resneitada
•  1 • - - 4 X . ^ ,

as condições estabelecida em lei, caso entenda o Gestor pela possibilidade de rescisão amigável,
se valendo da fundamentação trazida pelo Requerente, deve o mesmo apresentar a justificativa
tendo como norte o interesse público e a ausência de prejuízo à Administração, conforme
parágrafo 1", do artigo 79 da Lei rf. 8.666/93.
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Administração e afronta ao interesse público, cabe ao mesmo aplicar as penalidades estabelecidas
em conti'ato, conforme Cláusula Oitava e artigo 87 da Lei n'\ 8.666/93, conforme orientação do
Ministério Público.

E o parecer, salvo melhor intepjíretaçáo. Kessaita-se que o presente
Parecer Jurídico foi elaborado tão somente sob o ânguj^urídico, não analisando elementos que
formam o critério de conveniência e oportunidade aaministrativa, não atinge o mérito e serve
para orientar dúvidas jurídicas, bem como tem cam^ opinativo e não induz ã decisão do gestor,
escoimando ainda, qualquer responsabilidade^^^u signatário conforme o art. 2", § 3" da lei n*^.
8.906/94 e entendimento do STJ no RHC: 39^^J 2013/0238250-5.

Bandeirantes,y^^e agosto de 2022.

)Tiel Lourenço Carrasco

OAB/PR rf. 47.683.
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Ref.: CONTRATO N.°317/2021 - PMB

TNEXIGTBILIDADB DE LICITAÇÃO N.°33/2021 - PMB
CHAMAMENTO PÚBLICO 09/2021 - PMB
CONTRATADA: LETÍCIA SAORl ALENCAR ITO

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Divisão de Licitação

Prezado Senhor Prefeito,

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex.® emita posicionamento quanto à possibilidade de
rescisão amigável, nos termos da documentação anexa, objetivando RESCINDIR, como de fato e de
direito o Contrato de Prestação de Serviços, sem quaisquer ônus para as partes, referente ao processo de
CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
DECORRENTE DO CHAMAMENTO 09/2021. Em cumprimento ao § 1- do artigo 79 da Lei
8.666/93 mencionado no Parecer Jurídico, e tendo em vista razões de interesse público, submetemos
para autorização da rescisão do referido contrato amigavelmente por acordo entre as partes, sem
prejuízos a contratada e ao erário.

Resta pois, ao Administrador, no uso de suas atribuições, deliberar pelo aceite ou não da celebração
da rescisão.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e
distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de So§^ Meira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Divisão de Licitação

()C) Defiro o pedido de rescisão
(  ) Indefiro o pedido de rescisão

Bandeirantes, 31 de agosto de 2022.

Ramalho Matta

ífeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CTiP 86360000 Tel.: 43 3542-4525

H-mail: Ucit^:ao{a'bandeiranie&.pr.gQV,br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR E LETICIA SAORl ALENCAR ITO

CONTRATO N.°317/2021 - PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.°33/2021 - PMB

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho Matta, residente c
domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n" 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de
Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida peia Secretaria de
Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob
o xf 486.661579-68, ora denominado CONTRATANTE c LETÍCIA SAORI ALENCAR ITO, inscrita no
CPF. sob o n° 051.322.699-07. portadora da Cédula de Identidade RG 0*^12.550.350-0, residente na Rua
Guilherme Sachs, n"60, - CEP. 86.360-000 - Bandeirantes. Estado do Paraná, doravante denominada

CONTRATADA, resolvem, mutuamente. RESCINDIR, como de fato e dc direito, rescindido tica o Contrato

de Prestação de Serviços, firmado cm 28 de outubro de 2021, sem quaisquer ônus para as partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Qualquer pagamento remanescente será efetuado em até 20 (vinte) dias após a apresentação da nota fiscal

de prestação dos serviços ou do recibo do mês imediatamente anterior e observada a ordem cronológica dos
empenho.
CLÁUSULA SEGUNDA

E. para validade do que pelas partes foi aqui pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, para um só efeito, subscrito por duas testemunhas.

Bandeirantes/PR. 05 de setembro de 2022.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

LETÍCIA SAORI ALENCAR ITO

JAE

P

TiolON RAMALHO MATTA
FEITO MUNICIPAL

LETICIA SAORI

REPRESENTA

\LENCARITO

VTE LEGAL

Testemunhas:

Cibele G

CPF: 4.594.549-78

;sllev Ro(Weslley Rodrigo Ramos Pires
CPF: 063.945.289-27

Rua Frei Ratàel Proner 1457 C.k. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525

E-mail: licitacao@bandeirantcs.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO PRESTACAO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CEEEBRAM O V»]NIC1PK> DE BANDEIRANTES-I'R K LETICIA SAORI ALENCAR ITO

CONTRATO N."."^ 17/2021 - PMB

INEXJGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.''33/202í - PMB

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. Estudo do Paraná, pessoa jurídica de direito piíblico interno, com
sede na Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, inscrito no
Cada-su-o Nacional da Pessoa Jurídica sob o n" 76.235.753/0001-48. neste ato devidamente representada pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funçôe.s. o Senhor Jaelson Ranialho Malta, residente e
domiciliado lui Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n" 514 - CEP 86.360-000. Tiesta cidade de
Bandeirantes. Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de
Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob
o n" 486.661579-68, ora dcnomin.ndo CONTIU\TANTE c LETÍCIA SAORI ALENCAR ITO, inscrita no
CPF. sob o n" 051.322.699-07. portadora da Cédula de Identidade RG n"! 2.550.350-0, residente na Rua
Guilhenne Sachs, n^óO, - CEP. 86.360-000 - Bandeirantes, Estado do Paraná, doravante denominada
CONTRATADA, resolvem, mutuamente. RESCINDIR, como de fato e de direito, rescindido fica o Contrato
dc Prestação de Serviços, firmado cm 28 de outubro de 2021, sem quaisquer ônus para as parles.

CLÁUSUL.A PRIMEIRA
Qualquer pagamento remanescente será efetuado em até 20 (vinte) dias após a apresentação da nota fiscal

de prestação dos serviços ou do recibo do mês iniediatarnente anterior e observada a ordem cronológica dos
empenho.
CLÁUSULA SEGUNDA

E, para validade do que pelas panes foi aqui pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, para um só efeito, subscrito por duas testemunhas.

CONTR.ATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Bandeiranies/PR. 05 de setembro de 2022.

CONTRATADA

LETÍCIA SAORI ALENCAR ITO

JAELSON RAMAI.HO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

LETICIA SAORI ALENCAR ITO

REPRESENTANTE LEGAL

Testemunhas:

Cibele Gu.smão Fomoíari da Silva

CPF: 004.594.549-78

We.slley Rodrigo Rumos Pire.s
CPF; 063.945.289-27

Rua Frei Ralacl Proner 1457 Cx. Posial 281 CEP «6360000 Tol.; 43 3S42-452S -

E-miiil: licitui;uo@bandeiraniCN.nr.giiv.br
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